
Vista Alegre do Alto/SP • sexta-feira, 18 de outubro de 2019 • Edição 488 • Página 1 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

1 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 276, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público  Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Adriele de Jesus Lima, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de 
abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio será no período de 01 a 30 novembro de 2019, e refere-se ao 
período aquisitivo de 03 de dezembro de 2012 a 02 de dezembro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 18 de outubro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4910, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 500,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2284, 28 de novembro de 2018...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 03 Serviços Funerários 

Funcional 04.122..0012  

Ação 2.056 Manutenção do Cemitério e Velório Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 500,00 

Total 500,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 03 Serviços Funerários 

Funcional 04.122..0012  

Ação 2.056 Manutenção do Cemitério e Velório Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 500,00 

Total 500,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de outubro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER LEGISLATIVO 

ATO DA MESA Nº 10, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019. 
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$10.000,00, no Orçamento da Câmara 
Municipal de Vista Alegre do Alto, e dá outras providências. 
A Mesa da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e, observando o disposto no art. 3º da Lei 2.344, de 16 de outubro de 2019, decide publicar o 
seguinte... 
ATO DA MESA: 
Art. 1º  Fica o Legislativo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), 
suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 
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Órgão 01 Poder Legislativo 

Unidade 01.01 Corpo Legislativo 

Funcional 01.031.0020  

Ação 2.101 Atividades Legislativas 

Elemento/FR 3.3.90.14.00.00.00.00 Diárias Pessoal Civil 10.000,00 

Total  10.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o inciso III, parágrafo 1°, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a saber: 

 

Órgão 01 Poder Legislativo 

Unidade 01.02 Assessoria Técnica 

Funcional 01.031.0020  

Ação 2.103 Atividades da Assessoria Jurídica 

Elemento/FR 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 10.000,00 

Total   10.000,00 

 Art. 3º Este Ato em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de outubro de 2019.JOSÉ RICARDO JOANINI - Presidente da Câmara 
 
 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 
Fica o Senhor KALIL AIDAR FILHO, ex-Prefeito Municipal de Vistas Alegre do Alto, Estado de São Paulo, CITADO de 
que se encontra tramitando nesta Casa Legislativa o Processo de Julgamento de Contas do Executivo, relativo às 
Contas da Prefeitura do Município de Vista Alegre do Alto do exercício de 2016, que receberam parecer desfavorável 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como INTIMADO a apresentar sua defesa, no prazo de 
15 (quinze) dias contados da publicação deste Comunicado no Diário Ofícial do Município. 
Comunica-se que serão garantidos o contraditório, a ampla defesa e toda a produção de provas que entender 
necessária e em direito permitidas. 
Informa-se que a defesa do ex-Prefeito será encaminhada para exame das Comissões Permanentes de Legislação, 
Justiça e Redação Final e de Finanças e Orçamento do Legislativo, sendo que por ocasião da apreciação da matéria 
pelo Plenário, ser-lhe-á concedida oportunidade de sustentação oral, pessoalmente ou por advogado legalmente 
constituído. 
A Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto coloca à disposição do ex-Prefeito KALIL AIDAR FILHO o Processo de 
Julgamento das referidas Contas, desta Câmara Municipal, bem como o processo das Contas Municipais de 2016 (TC-
4129/989/16). 
Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, 14 de outubro de 2019.JOSÉ RICARDO JOANINI -  Presidente da Câmara 
 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III 
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